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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

 
PROCESSO Nº 026/2021 

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA torna público para 
conhecimento dos interessados que na sala de reunião do Setor de Licitações, localizada na 
Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, Laranjal Paulista/SP, será realizada licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM), 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
(AÇÚCAR CRISTAL, PÓ DE CAFÉ E CHÁ MATE TOSTADO) DE FORMA PARCELADA 
PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL 
PAULISTA, relacionados no ANEXO I,  o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 2.135 de 
fevereiro 2006, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e Lei nº 147/2014,  além das cláusulas e 
condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 – 1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - 
“PROPOSTA” e nº 2 -“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de 
Licitações, localizado na Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200 – Centro - Laranjal Paulista-
SP, até as 09h00min do dia 30 de Junho de 2.021.  A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se 
dará no mesmo dia, horário e local, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos 
seus anexos. 
 
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME ou EPP); 
VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO – TCE/SP 
 

2 – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 
diversos Produtos Alimentícios: açúcar cristal, pó de café e chá mate tostado, de forma 
parcelada, para atendimento à demanda das Secretarias do Município de Laranjal Paulista, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I. 
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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL - REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021

PROCESSO N° 026/2021

1 — PREAMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA torna pdblico para
conheoimento dos interessados que na sala de reuniao do Setor de Licitagoes, localizada na
Praga Armando de Salles Oliveira, n° 200, Laranjal Paulista/SP, sera realizada licitagéo na
modalidade de PREGAO PRESENCIAL do tipo MENOR PRECO UNITARIO (POR ITEM),
objetivando o REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE PRODUTOS ALlMENTlClOS
(ACUCAR CRISTAL. Po DE CAFE E CHA MATE TOSTADO) DE FORMA PARCELADA
PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNIClPlO DE LARANJAL
PAULISTA, relacionados no ANEXO l, o qual seré processado de acordo com o que
determina a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal n° 2.135 de
fevereiro 2006, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes e a Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2.006 e Lei n° 147/2014, além das clausulas e
condigoes constantes neste Edital e seus respectivos Anexos.

1.2 — 1.2 - Os documentos referentes a0 CREDENCIAMENTO, e 03 envelopes n° 1 -
“PROPOSTA” e n° 2 -“DOCUMENTA(,‘A0” serao reoebidos pelo Pregoeiro, no Setor de
Licitagoes, localizado na PraQa Armando de Salles Oliveira, n° 200 — Centro - Laranjal Paulista—
SP, até as 09h00min do dia 30 de Junho de 2.021. A sessao pL'iica dirigida pelo Pregoeiro se
dara no mesmo dia, horario e local, nos termos das legislagoes supracitadas, deste edital e dos
seus anexos.

1.3 - Integram este ato convocatério os seguintes ANEXOS:

l— TERMO DE REFERENCIA;
ll — MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAQAO;
||| — FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
lV — MODELO DE PROCURAQAO;
V — MODELO DE DECLARAGAO — cumprimento do inciso XXXlll do art. 7° da Constituigéo
Federal;
Vl - DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO (ME ou EPP);
Vll - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS;
Vlll - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAGAO — TCE/SP

2 — DO OBJETO E DO PRECO

2.1 - A presente licitagao tem por objetivo o REGISTRO DE PRECOS para a aquisigao de
diversos Produtos Alimenticios: agdcar cristal, po de cafe e cha mate tostado, de forma
parcelada, para atendimento a demanda das Secretaries do Municipio de Laranjal Paulista,
conforme especificagoes e quantitativos constantes no Anexo |.
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2.2 - Os valores apurados pela Administração correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste ato convocatório. 
 
3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que atenderem às 
disposições deste edital. 
04.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se 
enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:  
04.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Laranjal 
Paulista, nos termos do art. 87, III, da Lei 8.666/93;  
04.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.  
04.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  
04.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e 
quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 
e não tenha ocorrido a respectiva reabilitação.  
04.02.05. Reunidas sob forma de consórcio.  
04.02.06. Encontram-se falidas por declaração judicial.  
05.02.07. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  
04.02.08. Como condição prévia à participação no certame (conforme Acórdão TCU nº 
1.793/2011 – Plenário e art. 97, da Lei nº 8.666/93), a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União - CGU  
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ  
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 
d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 
04.02.09 As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada.  
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
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2.2 - Os valores apurados pela Administragao correspondem a média dos pregos praticados no
meroado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitagao, nao
vinculando as concorrentes, que poderao adotar outros que respondam pela competitividade e
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos
neste ato convocatério.

3— DAS CONDIQOES DE PARTICIPACAO

4.1 - Somente poderao participar da presente licitagao as licitantes que atenderem as
disposigoes deste edital.
04.02. Estao impedidas de participar desta licitagao pessoas fisicas ou juridicas que se
enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situagoes seguintes:
04.02.01. Que estejam oumprindo penalidade de suspensao temporaria para licitar e
impedimento de contratar com qualquer Orgao da Administragao Publica Direta de Laranjal
Paulista, nos termos do art. 87, Ill, da Lei 8.666/93;
04.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL
PAULISTA nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002.
04.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n° 9.605/98.
04.02.04. Tenham sido declaradas inidoneas para licitar com a Administragao PUblica e
quaisquer de seus Orgaos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93
e nao tenha ocorrido a respectiva reabilitagao.
04.02.05. Reunidas sob forma de consércio.
04.02.06. Encontram-se falidas por declaragao judicial.
05.02.07. Enquadradas nas disposigoes do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alteragoes.
04.02.08. Como condigao prévia a participagao no oertame (conforme Acérdao TCU n°
1.793/2011 — Plenario e art. 97, da Lei n° 8.666/93), a Pregoeira verificara o eventual
descumprimento das condigoes de participagao, especialmente quanto a existéncia de sangao
que impega a participagao em licitagao ou a contratagao, mediante consulta aos seguintes
cadastros:
a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de 8510 Paulo
https://www.tce.sp.qov.br/pesquisa-na—relacao—de—apenados
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da Uniao - CGU
http://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
c) Cadastro Nacional de Condenagoes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa mantido
pelo Conselho Nacional de Justiga — CNJ
https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php?validar=form
d) Cadastro de lnidoneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniéo — TCU
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=16602:::NO:2::
04.02.09 As condigoes de impedimento aoima, aplicar—se-ao a eventual empresa subcontratada.

4 - DA APRESENTAQAO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

4.1 — Todos os licitantes deverao se apresentar para credenciamento junto a0 Pregoeiro por
intermédio de um representante que, devidamente munido de dooumento que o credenoie a
participar deste procedimento licitatério, venha a responder por sua representada, devendo,
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ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
4.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
4.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 
4.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia 
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
4.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um 
licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
4.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 
4.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados.  
4.7 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condições essencial para participação no certame licitatório: 
4.7.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo II ao presente 
Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
4.7.2 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios 
da Lei Complementar 123/06 e 147/2014 deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, 
enquadramento de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo 
constante no Anexo VI. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) 
e nº 2 (Proposta). 
4.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

 ENVELOPE Nº 1 
   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021  

 PROPOSTA DE PREÇO 
 RAZÃO SOCIAL/CNPJ   
 

  ENVELOPE Nº 2 
  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 RAZÃO SOCIAL/CNPJ   
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ainda, no ato de credenciamento, identificar—se exibindo a carteira de identidade ou outro
documento equivalente.
4.2 - O credenciamento far-se-a por um dos seguintes meios:
4.2.1 - Instrumento pL'iblico de procuracao com poderes para formular ofertas e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;
4.2.2 - Instrumento particular de procuracao nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes a0 certame em nome do licitante,
acompanhado de copia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anénima, e
dos documentos de eleicao de seus administradores;
4.2.3 - Tratando-se de sécio, proprietario, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cépia
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura, no caso de Sociedade Anonima,
devidamente acompanhado de documentos de eleicao dos administradores.
4.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera representar mais de um
licitante no presente certame, sob pena de exclusao sumaria das representadas.
4.4 - A auséncia do representante credenciado, em qualquer momento da sessao, importara a
imediata exclusao do licitante por ele representado, salvo autorizacao expressa do Pregoeiro.
4.5 - Os documentos supra referidos poderao ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cépia autenticada e serao retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no
processo administrativo pertinente a presente licitacao.
4.6 - Somente poderao participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados.
4.7 — No ato do credenciamento deverao ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes
declaracoes, condicoes essencial para participacao no certame licitatério:
4.7.1 - Declaragéo de pleno atendimento aos requisitos de habilitagéo e inexisténcia de
qualquer fato impeditivo a participacao, de acordo com modelo contido no Anexo ll ao presente
Edital. A referida declaragéo deveré estar fora dos envelopes n° 1 (Proposta) e n° 2
(Habilitagéo).
4.7.2 — A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos beneficios
da Lei Complementar 123/06 e 147/2014 devera DECLARAR, sob as penas da Lei,
enquadramento de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo
constante no Anexo VI. 0 referido documento devera estar fora dos envelopes n° 1 (Habilitacao)
e n° 2 (Proposta).
4.8 - Em seguida proceder—se-a ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preco e
os documentos de habilitacao, em envelopes separados, indevassaveis, lacrados e rubricados
no fecho, que deverao conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE N° 1
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREQOS N° 014/2021
PROPOSTA DE PREGO
RAZAO SOCIAL/CNPJ

ENVELOPE N° 2
EDITAL DE PREGflO PRESENCIAL REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021
DOCUMENTOS DE HABILITACAO
RAZAO SOCIAL/CNPJ
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA – 
ANEXO III - OPCIONAL, que o licitante preencherá e inserirá no envelope nº 01. 
 
5.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
a) Razão Social, endereço, telefone e e-mail, carimbo do CNPJ, Inscrição Estadual; 
b) Número do processo e do Pregão; 
c) Conter os preços unitários e totais, por item, fixos e irreajustáveis, expressos em números, na 
moeda corrente nacional, (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo 
desprezadas as demais, junto ao qual considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas 
incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer natureza, dentre outros). 
d) Descrição de cada item ofertado, COM EXPRESSA INDICAÇÃO DA MARCA. 
e) Local/Data/Nome/RG e CPF e Assinatura do representante legal. 
5.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
5.4 - Os preços registrados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
5.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
5.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço aqueles que foram apurados 
previamente pela Administração com base nos preços de mercado, desclassificando-se as 
propostas cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666/93). 
5.7 - Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado, mediante apresentação de planilha de 
composição de custos e deferido pela Contratante. 
5.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de 
fevereiro de 2.006 e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares 
aplicáveis. 
 
6 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas 
de pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
6.1.1.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 
6.1.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
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5 - DA PROPOSTA DE PREQO

5.1 - Acompanha este ato convocatério, FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA —
ANEXO ||| - OPCIONAL, que o licitante preenchera e inserira no envelope n° 01.

5.2 - Do formulario de proposta deverao constar, apostos nos campos proprios:
a) Razao Social, endereco, telefone e e—mail, carimbo do CNPJ, lnscricao Estadual;
b) Numero do processo e do Pregao;
c) Conter os precos unitarios e totais, por item, fixos e irreajustaveis, expressos em numeros, na
moeda corrente nacional, (R$), corn no méximo 02 (duas) casas decimals, sendo
desprezadas as demais, junto a0 qual considerar-se-ao inclusas todas e quaisquer despesas
incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer natureza, dentre outros).
d) Descricao de cada item ofertado, COM EXPRESSA INDICACAO DA MARCA.
e) Local/Data/Nome/RG e CPF e Assinatura do representante legal.
5.3 - Cada concorrente devera computar, no preco que cotara, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidéncia de quaisquer tributos, contribuicoes ou
obrigacoes decorrentes das legislacoes trabalhista, fiscal e previdenciaria a que se sujeita.
5.4 - Os precos registrados deverao ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da
apresentacao da proposta.
5.5 - O prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua
apresentacao.
5.6 - Adotar—se-a como critério de aceitabilidade de preco aqueles que foram apurados
previamente pela Administracao com base nos precos de mercado, desclassificando-se as
propostas cujos precos sejam manifestamente inexeqiiiveis (art. 40 X e 48 ll e paragrafos, da Lei
Federal n° 8666/93).
5.7 - Os precos registrados permanecerao fixos e irreajustaveis, salvo hipéteses de manutencao
do equilibrio economico-financeiro nos termos da alinea “d” do inciso ll do art. 65 da Lei
8666/93, que devera ser comprovado pelo Contratado, mediante apresentacao de planilha de
composicao de custos e deferido pela Contratante.
5.8 - A apresentacao da proposta implicara, por si so, na aceitacao tacita de todas as clausulas
deste edital e dos termos da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de
fevereiro de 2.006 e da Lei Federal n° 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares
aplicaveis.

6 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAQAO

6.1 — Para efeitos de habilitacao, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas
de pequeno porte, deverao apresentar os seguintes documentos:

6.1.1- HABILITAGAO JURlDlCA, conforme o caso:
6.1.1.1- Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartério de Registro
Civil de Pessoas Juridicas, nos termos da lei e conforme 0 caso, sendo que as sociedades por
acoes apresentarao também os documentos de eleicao de seus administradores;
6.1.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverao estar acompanhados de todas as
alteracoes e/ou da respectiva consolidacao, conforme legislacao em vigor;
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6.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 
6.1.1.3- Os documentos relacionados no item 6.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - 
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.1.2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF;  
7.1.2.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
a) A Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de 
certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação 
condicionada à verificação da veracidade via Internet;  
b )A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos 
Mobiliários e/ou Imobiliários relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa;  
c) A regularidade para com a Fazenda Estadual, deverá ser comprovada pela apresentação de 
certidão Negativa e ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a dívida ativa 
estadual emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação 
da veracidade via internet, a critério da Administração Pública; 
 
7.1.2.3-Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço Lei 
n° 9.012, de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de 
Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do 
prazo de entrega dos envelopes; 
  
7.1.2.4-Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeitos de negativa;  
 
7.1.2.5- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42 e 147/2014) 
 
7.1.2.5.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput e 
Lei 147/2014) 
 
7.1.2.5.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de cinco úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º e Lei nº 147/2014) 
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6.1.1.2— Decreto de autorizacao e ato de registro ou autorizacao para funcionamento expedido
pelo Orgao competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pals, quando a atividade assim o exigir;
6.1.1.3— Os documentos relacionados no item 6.1.1.1 n50 precisarao constar do Envelope n° 2 -
Habilitagao se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregao.

7.1.2— REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1.2.1-Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda —
CNPJ/MF;
7.1.2.2—Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;
a) A Regularidade para com a Fazenda Federal devera ser comprovada pela apresentacao de
certidao conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
federais e a divida ativa da uniao, emitida através de sistema eletronico, ficando sua aceitacao
condicionada a verificacao da veracidade via Internet;
b )A regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre 0s tributos
Mobiliarios e/ou Imobiliarios relacionados a sede ou domicilio do proponente, através da
apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeitos de negativa;
c) A regularidade para com a Fazenda Estadual, devera ser comprovada pela apresentacao de
certidao Negativa e ou positiva com efeitos de negativa de debitos relativos a divida ativa
estadual emitida através de sistema eletrénico, ficando sua aceitacao condicionada a verificacao
da veracidade via internet, a critério da Administracao PL'Jblica;

7.1.2.3—Prova de regularidade para com o FGTS — Fundo de Garantia de Tempo de Servico Lei
n° 9.012, de 30/03/95), através da apresentacao do Certificado de Regularidade de Situacéo do
FGTS(CRF), emitido pela Caixa Economica Federal, ou do documento denominado “Situacao de
Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do
prazo de entrega dos envelopes;

7.1.2.4—Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentacao da CNDT — Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas ou da CPDT — Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas com
efeitos de negativa;

7.1.2.5— A comprovacao de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC n° 123, art. 42 e 147/2014)

7.1.2.5.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiao da participacao neste
certame, deverao apresentar toda a documentacao exigida para fins de comprovacao de
reqularidade fiscal, mesmo que esta apresente alquma restricao; (LC n° 123, art. 43, caput e
Lei 147/2014)

7.1.2.5.2— Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado o
prazo de cinco l'iteis, a contar da publicagao da homologagao do certame, prorrogaveis por
igual periodo, a critério da Administracao, para a reg ularizagéo da documentagao, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com
efeito de certidao negativa; (LC n° 123, art. 43, § 1° e Lei n° 147/2014)
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7.1.2.5.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.1.2.5.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º e Lei 147/2014). 
 
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 180 (cento e 
oitenta) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
7.1.4.1- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em 
nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a 
empresa já forneceu produtos iguais ou semelhantes aos aqui licitados. 
 
7.1.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
7.1.5.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo anexo IV; 
 
7.2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, 
desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
Membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
7.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
7.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
7.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.2.5- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 7.1.5; 
7.2.6- A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 
7.1.2.7.2 e seguintes deste edital. 
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7.1.2.5.3- A nao-regularizacao da documentacao, no prazo previsto no subitem 7.1.2.5.2,
implicara na decadéncia do direito a contratagéo, sem prejuizo das sancoes previstas neste
edital, sendo facultado a Administracao convocar 0s licitantes remanescentes para, em sesséo
pl'iblica, retomar os atos referentes ao procedimento licitatério, nos termos do art. 4°,
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitagéo (LC n° 123. art. 43, § 2° e Lei 147/2014).

7.1.3 - QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA
7.1.3.1- Certidao negativa de faléncia ou recuperacao judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data nao anterior a 180 (cento e
oitenta) dias da data prevista para a apresentacao dos envelopes.

7.1.4 - QUALIFICAQAO TECNICA

7.1.4.1- Prova de aptidao para o desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto
desta licitacao, por meio da apresentacao de atestado(s) expedido(s), necessariamente em
nome do licitante, por pessoa juridica de direito pL'Jblico ou privado, no qual se indique que a
empresa ja forneceu produtos iguais ou semelhantes aos aqui licitados.

7.1.5- DOCUMENTAQAO COMPLEMENTAR

7.1.5.1 - Declaracao do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal, de que se encontra em situacao regular perante o Ministério do Trabalho, conforme
modelo anexo IV;

7.2 - DAS DISPOSIQOES GERAIS DA HABILITAQAO

7.2.1 - Os documentos necessarios a habilitacao deverao ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cépia autenticada por cartério competente, ou mesmo cépia simples,
desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos
Membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentacao.
7.2.2. Nao serao aceitos protocolos de entrega ou solicitagéo de documentos em
substituicao aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere as certidoes;
7.2.3- Na hipétese de nao constar prazo de validade nas certidoes apresentadas, serao aceitas
como validas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de
apresentacao das propostas;
7.2.4- Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
7.2.5— Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 7.1.5;
7.2.6— A entrega de documento de habilitacao que apresente falha nao sanavel na sessao
acarretara a inabilitagéo do licitante, exceto quanto a documentacao relativa a regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicara o disposto nos itens
7.1.2.7.2 e seguintes deste edital.
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7.2.7- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
8.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que 
serão apresentados os documentos indicados no item 5. 
8.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
8.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário (POR ITEM), observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
8.4- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste 
edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria 
sessão pelo licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante. 
8.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
8.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
8.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
8.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 
8.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
8.6.3.1- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
8.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.  
8.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
8.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 
8.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º) 
8.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I) 
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7.2.7— 0 Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciara efetuando consulta na Internet junto aos
sites dos Orgaos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este
meio eletrénico.

8 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAQAO

8.1- No horario e local indicados neste Edital sera aberta a sessao pL'iblica, iniciando—se pela fase
de credenciamento dos Iicitantes interessados em participar deste certame, ocasiao em que
serao apresentados 0s documentos indicados no item 5.
8.2- Encerrada a fase de credenciamento, os Iicitantes entregarao a0 Pregoeiro 08 envelopes
n°. 1 e n°. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Pregos e a Documentagao de
Habilitagao.
8.3- O julgamento sera feito pelo critério de menor prego unitério (POR ITEM), observadas as
especificagoes técnicas e parametros minimos de qualidade definidos neste Edital;
8.4- Serao desolassificadas as propostas que nao atenderem as exigéncias essenciais deste
edital e seus anexos, considerando—se como tais as que nao possam ser atendidas na prépria
sessao pelo lioitante, por simples manifestagao de vontade de seu representante.
8.5- Na hipotese de desclassifioagao de todas as propostas, o Pregoeiro dara por encerrado o
certame, lavrando—se ata a respeito.
8.6- As propostas classifioadas serao selecionadas para a etapa de lances, com observancia
dos seguintes critérios:
8.6.1- Selegao da proposta de menor prego e das demais com pregos até 10% (dez por cento)
superiores aquela;
8.6.2 - Nao havendo pelo menos trés propostas nas condigoes definidas no item anterior, serao
selecionadas as propostas que apresentarem os menores pregos, até o maximo de trés. No
caso de empate das propostas, serao admitidas todas estas, independentemente do nl'Jmero de
Iicitantes;
8.6.3 - O Pregoeiro convidara individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma verbal e seqiiencial, a partir do autor da proposta de maior prego e, 03 demais,
em ordem decresoente de valor, decidindo—se por meio de sorteio no caso de empate de pregos;
8.6.3.1- O licitante sorteado em primeiro lugar escolhera a posigao na ordenagao de lances em
relagao aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definigao completa da ordem de
lances.
8.7- Os lances deverao ser formulados em valores distintos e deorescentes, inferiores a proposta
de menor prego.
8.8 - A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
deolinarem da formulagao de lances.
8.9 - Se houver empate, sera assegurado o exercicio do direito de preferéncia as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput):
8.9.1- Entende-se por empate aquelas situagoes em que os pregos apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento)
superiores ao melhor prego apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2°)
8.9.2— A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada
podera apresentar proposta de prego inferior aquela considerada vencedora da fase de lances,
situagao em que sua proposta sera declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. |)



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

8.9.2.1- Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º) 
8.9.2.2- Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III) 
8.9.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 
remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 8.6.1, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II) 
8.9.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.9.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente 
vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1º) 
8.10 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 8.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa 
de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
8.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
8.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do 
preço ofertado. 
8.13- Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas 
neste Edital; 
8.14.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à  documentação relativa à regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 
7.1.2.7 e seguintes deste edital. 
8.14.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
8.14.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
8.15 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 
8.15.1- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 
de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada 
sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
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8.9.2.1- Para tanto, sera convocada para exercer seu direito de preferéncia e apresentar nova
proposta no prazo maximo de 5 (cinoo) minutos apés o encerramento dos lances, a contar da
convooagao do Pregoeiro, sob pena de preclusao; (LC n° 123, art. 45, § 3°)
8922- Se houver equivaléncia dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.1, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera exercer a
preferéncia e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45, inc. III)
8.9.2.3 — Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada nao
exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serao convocadas as
remanesoentes que se enquadrarem no limite disposto no item 8.6.1, na ordem classificatoria,
para o exercicio do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II)
8.9.2.4 - O exercicio do direito de preferéncia somente sera aplioado quando a melhor oferta da
fase de lances nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.9.3 - Uma vez exercido o direito de preferéncia as microempresas e empresas de pequeno
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, nao sendo apresentada por
elas proposta de prego inferior, sera declarada a melhor proposta de prego aquela originalmente
vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1°)
8.10 - Apés a fase de lances, serao classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas
nao selecionadas por conta da regra disposta no item 8.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa
de lances, oonsiderando-se para estas, o tiltimo prego ofertado.
8.11- Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as
penalidades constantes deste Edital.
8.12- O Pregoeiro podera negociar com o autor do lance de menor valor com vistas a redugao do
prego ofertado.
8.13- Havendo negociagao, o Pregoeiro examinara a aceitabilidade do prego negociado,
deoidindo motivadamente a respeito.
8.14 - Considerada aceitavel a oferta de menor prego, no momento oportuno, a critério do
Pregoeiro, sera verificado o atendimento do licitante as condigoes de habilitagao estipuladas
neste Edital;
8.14.1- Eventuais falhas, omissoes ou outras irregularidades nos documentos de habilitagao,
efetivamente entregues, poderao ser saneadas na sessao pt'Jblica de processamento do Pregao,
até a decisao sobre a habilitagao, exceto quanto a documentagao relativa a regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicara o disposto nos itens
7.1.2.7 e seguintes deste edital.
8.14.2 - A verificagao sera certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passiveis
de obtengao por meio eletronico, salvo impossibilidade devidamente justificada;
8.14.3 - A Administragao nao se responsabilizara pela eventual indisponibilidade dos meios
eletronicos de informagoes, no momento da verificagao. Ooorrendo essa indisponibilidade e nao
sendo apresentados os documentos aloangados pela verificagao, o licitante sera inabilitado.
8.15 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitagao previstos neste Edital, o
licitante sera habilitado e declarado vencedor do certame;
8.15.1- Se a oferta de menor prego nao for aceitavel, ou se 0 licitante nao atender as exigéncias
de habilitagao, o Pregoeiro examinara as ofertas subseqiientes, na ordem de classificagao,
podendo negociar com os respectivos autores, até a apuragao de uma proposta que, verificada
sua aceitabilidade e a habilitagao do licitante, sera declarada vencedora.
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8.16 - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos praticados, ao qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e 
licitantes presentes. 
8.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
9.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista, dirigidas ao subscritor deste Edital ou serem enviadas por e-mail: 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 
9.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
9.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor 
para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
9.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
9.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
9.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório 
e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de registro de Preços; 
9.4.4. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006, e será subscrita pela autoridade que 
assinou/rubricou o Edital. 
9.4.5. Será Registrado o menor preço por item. 
9.4.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
9.4.7- As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de 
Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 09h00min 
as 16h00min, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na 
sessão pública.  
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8.16 - Da sessao publica deste Pregao, lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serao
registrados todos os atos praticados, a0 qual sera assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e
licitantes presentes.
8.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, podera promover quaisquer diligéncias julgadas
necessarias a analise das propostas e da documentacao, devendo os licitantes atender as
solicitacoes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocacao.

9 - DA |MP~UGNAQAO A0 EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAQAO E DA
HOMOLOGACAO

9.1- Com antecedéncia superior a dois dias uteis da data fixada para 0 recebimento das
propostas, qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato
convocatério deste Pregao.
9.2 - As impugnacoes devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista, dirigidas ao subscritor deste Edital ou serem enviadas por e—mail:
licitacao@|aranja|paulista.sp.gov.br.
9.2.1 - Acolhida a peticao contra o ato convocatério, em despacho fundamentado, sera
designada nova data para a realizacao deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteracao nao afetar a formulacao das propostas.
9.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital,
implicara na plena aceitacao, por parte dos interessados, das condicoes nele estabelecidas.
9.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestacao verbal imediata na
prépria sessao publica, com o devido registro em ata da sintese da motivacao da sua intencao,
abrindo-se entao o prazo de trés dias que comecara a correr a partir da declaracao do vencedor
para a apresentacao das razoes por meio de memoriais, ficando 0s demais licitantes, desde logo
intimados para apresentar contrarrazoes, em igual numero de dias, que comecarao a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
9.4.1 - A auséncia de manifestacao imediata e motivada pelo Iicitante na sessao publica
importara na decadéncia do direito de recurso, na adjudicacao do objeto do certame ao Iicitante
vencedor e no encaminhamento do processo a autoridade competente para a homologacao;
9.4.2 - Na hipétese de interposicao de recurso, 0 Pregoeiro podera reconsiderar a sua decisao
ou encaminha-lo devidamente informado a autoridade competente;
9.4.3 - Uma vez decididos 0s recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara o procedimento licitatério
e determinara a convocacao dos beneficiarios para a assinatura da Ata de registro de Precos;
9.4.4. A Ata de Registro de Precos sera formalizada, com observancia das disposicoes do
Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006, e sera subscrita pela autoridade que
assinou/rubricou o Edital.
9.4.5. Sera Registrado o menor preco por item.
9.4.6. 0 recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e 0 seu acolhimento
resultara na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento;
947- As razoes de recurso deverao ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de
Protocolo, no endereco indicado no preambulo do presente edital, nos dias uteis, das O9h00min
as 16h00min, sob pena de configurar-se a desisténcia da intencao de recurso manifestada na
sessao pLiica.
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10. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
10.1. A melhor proposta terá seu preço registrado em seu valor unitário, mediante a formalização 
de ata de registro de preços. 
10.2. A Secretaria Municipal de Administração convocará o adjudicatário para, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de adjudicação e homologação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital 
10.3. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 
10.4. O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 
10.5. A existência do preço registrado não obriga o Município de Laranjal Paulista a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
10.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços, as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
10.7 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura da ata, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, nos 
termos da Lei 147/2014, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
10.7.1- Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
8.9.1; 
10.7.2- Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 
com vistas à contratação. 
10.8- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
10.9 - A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e 
qualidade dos produtos contratados. 
10.10 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
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10. DO REGISTRO DE PREQOS

10.1. A melhor proposta tera seu preco registrado em seu valor unitario, mediante a formalizacao
de ata de registro de precos.
10.2. A Secretaria Municipal de Administracao convocara o adjudicatario para, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias Liteis a contar da data de adjudicacao e homologacao, assinar a Ata de
Registro de Precos, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito a0 registro de
precos, podendo, ainda, sujeitar—se as penalidades estabelecidas neste edital
10.3. 0 prazo para a assinatura da Ata podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Secretaria Municipal de Administracao.
10.4. 0 detentor da Ata nao se eximira das penalidades correspondentes, na hipétese de
inexecucao contratual.
10.5. A existéncia do preco registrado nao obriga o Municipio de Laranjal Paulista a firmer as
contratacoes que dele poderao advir, facultada a utilizacao de outros meios, respeitada a
legislacao vigente, sendo assegurada a detentora da Ata de Registro de Precos preferéncia em
igualdade de condicoes.
10.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Precos, as situacoes
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes
10.7 - Tratando—se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentacao de
regularidade fiscal tenha indicado restricoes a época da fase de habilitacao, devera comprovar,
previamente a assinatura da ata, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias l'iteis, nos
termos da Lei 147/2014, a contar da publicacao da homologacao do certame, prorrogavel por
igual periodo, a critério da Administracao, sob pena de a contratacao nao se realizar, decaindo
do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas neste edital;
10.7.1- Nao ocorrendo a regularizacao prevista no subitem anterior, retomar—se—éo, em sessao
pt'iblica, os procedimentos relativos a esta Iicitacao, sendo assegurado o exercicio do direito de
preferéncia na hipétese de haver participacao de demais microempresas e empresas de
pequeno porte, cujas propostas de precos se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
8.9.1;
1072- Na hipétese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos
requisitos deste Edital, seré convocada outra empresa na ordem de classificacao das ofertas,
com vistas a contratacao.
10.8— A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execucao do contrato,
compatibilidade com as obrigacoes assumidas, assim como todas as condicoes de habilitacao e
qualificacao, exigidas na licitacao, apresentando documentacao revalidada se, no curso do
contrato, algum documento perder a validade.
10.9 - A Administracao podera obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou em parte, 0 objeto do contrato, se verificar incorrecoes relacionados a quantidade e
qualidade dos produtos contratados.
10.10 - O contrato podera ser rescindido nas hipéteses previstas no art. 78 da Lei Federal n°
8.666/93, com as conseqiiéncias indicadas no art. 80, sem prejuizo das sancoes previstas
naquela lei e neste ato convocatério.
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10.11 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no 
art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.12 - O foro do contrato será o da Comarca de Laranjal Paulista/SP. 
 
11- DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva Ata. 
11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006. 
11.3 - A validade da ata de registro de preços, incluídas eventuais prorrogações, limita-se ao 
período máximo de 1 (um) ano.(Súmula 34 do TCESP) 
 
12 – DAS CONTRATAÇÕES, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
12.1. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 
fornecer os materiais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 
e na própria ata, sendo observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 78 
da Lei Federal nº 8.666*93 e suas alterações. 
12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
12.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem, deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data 
da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se 
concretizar. 
12.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade ou puderem ser atualizadas pela Internet, o fornecedor 
ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
12.5. O objeto deste certame deverá ser entregue parceladamente, em diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, de acordo com as necessidades,  no Município de 
Laranjal Paulista/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 
Secretaria Municipal Solicitante e confirmação do recebimento do e-mail, nas quantidades e 
condições estipuladas no momento da aquisição e nas especificações estabelecidas no Anexo I 
deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
12.5.1. Serão rejeitadas no recebimento, os materiais fornecidos com especificações diferentes 
das constantes do ANEXO I, e das marcas informadas na proposta do licitante vencedor do 
certame, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
infração contratual. 
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10.11 - A Administracao podera suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no
art. 65, | e§ 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.
10.12 - O foro do contrato sera 0 da Comarca de Laranjal Paulista/SP.

11- DO PRAZO DE VALIDADE E D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREQOS

11.1. 0 prazo de validade do Registro de Precos sera de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicacao da respectiva Ata.
11.2. 0 cancelamento do registro de precos ocorrera nas hipéteses e condicoes estabelecidas
no Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006.
11.3 - A validade da ata de registro de precos, incluidas eventuais prorrogagoes, limita-se a0
periodo maximo de 1 (um) ano.(St'Jmu|a 34 do TCESP)

12 — DAS CONTRATACDES, DOS PRAZOS, DAS CONDIQDES E D0 LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO DA LICITAQAO

12.1. Os fornecedores de bens incluidos na Ata de Registro de Precos estarao obrigados a
fornecer 0s materiais nas condicoes estabelecidas no ato convocatorio, nos respectivos anexos
e na prépria ata, sendo observadas, no que couber, as disposicoes contidas nos artigos 73 a 78
da Lei Federal n° 8.666*93 e suas alteracoes.
12.2. A existéncia de precos registrados nao obriga a Administracao a firmar as contratacoes que
deles poderao advir, ficando-lhe facultada a utilizacao de outros meios, respeitada a legislacao
relativa as licitacoes, sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferéncia de contratacao
em igualdade de condicoes.
12.3. Para instruir a formalizacao da Nota de Empenho, o fornecedor do bem, devera
providenciar e encaminhar a0 drgao contratante, no prazo de 02 (dois) dias Liteis a partir da data
da convocacao, certidoes negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), sob pena de a contratacao nao se
concretizar.
12.4. Se as certidoes anteriormente apresentadas para habilitacao ou constantes do cadastro
estiverem dentro do prazo de validade ou puderem ser atualizadas pela Internet, 0 fornecedor
ficara dispensado da apresentacao das mesmas.
12.5. 0 objeto deste certame devera ser entregue parceladamente, em diversas Secretarias da
Prefeitura do Municipio de Laranjal Paulista, de acordo com as necessidades, no Municipio de
Laranjal Paulista/SP, no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitacao da
Secretaria Municipal Solicitante e confirmacao do recebimento do e-mail, nas quantidades e
condicoes estipuladas no momento da aquisicao e nas especificacoes estabelecidas no Anexo |
deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento.
12.5.1. Serao rejeitadas no recebimento, os materiais fornecidos com especificacoes diferentes
das constantes do ANEXO I, e das marcas informadas na proposta do licitante vencedor do
certame, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados
da notificacao, para reposicao no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
infracao contratual.
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13 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA 
 
13.1 – Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes dos produtos até os locais de 
entrega. 
13.2 – Arcar com todas as despesas relativas aos tributos incidentes sobre o objeto deste edital, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
13.3 – Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa detentora da ata, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 - Os pagamentos serão efetuados em 25 (vinte e cinco) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
do objeto ou Recibo. 
14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá 25 dias após a data de sua apresentação válida. 
14.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada ou diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
15 - DAS SANÇÕES 
 
15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  
15.2 - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
15.3 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas ao 
contratado as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 
15.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
15.5 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem  7.1.2.7.2 deste  
edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 
2% (dois por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC nº 123, art. 43, § 
2º). 
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13 — OBRIGAGDES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA

13.1 — Arcar com todos os oustos decorrentes dos transportes dos produtos até os locais de
entrega.
13.2 — Arcar com todas as despesas relativas aos tributos incidentes sobre o objeto deste edital,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.
13.3 — Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa detentora da ata, em tudo
o que se relacionar com o fornecimento.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1 - Os pagamentos serao efetuados em 25 (vinte e cinco) dias, contados da apresentagao da
nota fiscal/fatura no protocolo do orgao contratante, a vista do respectivo Termo de Recebimento
do objeto ou Recibo.

14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorregoes serao devolvidas a Contratada e
seu vencimento ocorrera 25 dias apos a data de sua apresentagao valida.
14.3 - O pagamento sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada ou diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.

15 - DAS SANQDES

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar a ata, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administragao, caracteriza o descumprimento
total da obrigagao assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:
a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigagao nao cumprida;
b) a aplicagao de suspensao temporaria para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou
deolaragao de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02.
15.2 - O atraso injustificado na execugao do servigo, compra ou obra, sem prejuizo do disposto
no paragrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitara o contratado a multa de mora,
calculado por dia de atraso da obrigagao nao cumprida na seguinte proporgao:
a) atraso de até 3O (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 02% (dois décimos por cento) ao dia.
15.3 - Pela inexecugao total ou parcial do servigo, compra ou obra, poderao ser aplicadas ao
contratado as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigagao nao cumprida; ou
b) a aplicagao de suspensao temporaria para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou
deolaragao de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02
15.4 - A aplicagao de uma penalidade nao exclui a aplicagao das outras, quando cabiveis.
15.5 - Pela nao-regularizagao da documentagao de comprovagao de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 7.1.2.7.2 deste
edital, a Administragao podera, garantida a prévia defesa, aplicar a0 Iicitante multa equivalente a
2% (dois por cento) do valor estimado de contratagao do objeto, cominada com a aplicagao de
suspensao temporaria para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaragao de
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02; (LC n° 123, art. 43, §
2°).
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15.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado.  
15.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres da autarquia, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
16 – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
16.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou menos, conforme o caso. 
16.3. Na hipótese da empresa detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que 
comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de materiais, etc. 
16.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora da Ata, esta 
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.5. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 
solicitada pela empresa detentora da Ata. 
16.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 
jurídica do Contratante, porém contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo 
do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 
16.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
empresa detentora da Ata não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos 
serão realizados aos preços vigentes. 
16.6.2. A empresa detentora da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados sem juros e correção monetária, em relação aos serviços 
realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
 
17 - DAS INFORMAÇÕES 
 
17.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 
09h00min às 16h00min, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas 
serão encaminhadas via fax a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante 
do processo administrativo. 
 
18-DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista), e somente 
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15.6 - O prazo para defesa prévia quanto a aplicagao de penalidade é de 05 (cinco) dias L'Jteis
contados da data da intimagao do interessado.
15.7 - O valor das multas sera recolhido aos cofres da autarquia, dentro de 03 (trés) dias L'Jteis da
data de sua cominagao, mediante guia de recolhimento oficial.

16 — DA REVISAO DE PREQOS

16.1. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de conseqUéncias
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou ainda, em caso de forga
maior, para a justa remuneragao dos servigos, podera ser revisada, objetivando a manutengao
do equilibrio economico - finanoeiro inicial do contrato.
16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniénoia de disposigoes legais, quando ocorridas apés a data de apresentagao da
proposta, de comprovada repercussao nos pregos contratados, implicarao a revisao destes para
mais ou menos, conforme o oaso.
16.3. Na hipotese da empresa detentora da Ata solicitar alteragao de prego(s), a mesma tera que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de oustos, acompanhada de documento(s) que
comprove(m) a procedéncia do pedido, tais como: lista de pregos de fabricantes, notas fiscais de
aquisigao de materiais, etc.
16.4. Na hipétese de solicitagao de revisao de pregos pela empresa detentora da Ata, esta
devera comprovar o desequilibrio economico-financeiro, em prejuizo da Municipalidade.
16.5. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisao quanto a revisao de pregos
solicitada pela empresa detentora da Ata.
16.6. A eventual autorizagao da revisao de pregos sera concedida apos a analise técnica e
juridica do Contratante, porém contemplara os servigos realizados a partir da data do protocolo
do pedido no Protocolo Geral do Contratante.
16.6.1. Enquanto eventuais solicitagoes de revisao de pregos estiverem sendo analisadas, a
empresa detentora da Ata nao podera suspender a execugao dos servigos e 08 pagamentos
serao realizados aos pregos vigentes.
16.6.2. A empresa detentora da Ata devera, quando autorizada a revisao dos pregos, Iavrar
Termo Aditivo com os pregos revisados sem juros e corregao monetaria, em relagao aos servigos
realizados apés o protocolo do pedido de revisao.

17 - DAS INFORMAQDES

17.1 - As informagoes administrativas relativas ao presente certame poderao ser obtidas junto a0
Setor de Licitagoes, por escrito, no enderego indicado no preambulo deste instrumento, das
09h00min as 16h00min, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas
serao enoaminhadas via fax a todos os Iicitantes que retiraram o Edital e farao parte integrante
do processo administrativo.

18-DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

18.1. Podera utilizar—se da Ata de Registro de Pregos qualquer Orgao ou entidade da
Administragao que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao orgao
gerenciador (Setor de Licitagoes da Prefeitura do Municipio de Laranjal Paulista), e somente
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após a anuência expressa do mesmo, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02, 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
18.2. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades 
vinculadas a Administração Pública Municipal, diferentes das constantes neste Edital, até o limite 
de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados em Ata para cada órgão usuário, e desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de 
Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento 
das propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 
19.2 - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
19.3 - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 
19.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste 
Pregão. 
19.5 – Não serão aceitas propostas enviadas via FAC-SÍMILE ou e-mail. 
19.6 - Os  recursos  poderão ser enviados via fac-símile, e-mail ou correio, e, caso seja entregue na 
Prefeitura,  deverá ser protocolizado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista, exceto termo de renúncia relativo a habilitação e  proposta. 
19.7 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, no horário de expediente, através do site: 
www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: licitações). 
19.8 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
19.9 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do 
cumprimento de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de 
diligência destinada a esclarecer a instrução do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
19.10 – A apresentação dos envelopes implica aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas 
as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
19.11. Fica assegurado ao Município de Laranjal Paulista o direito de, por razões de interesse 
público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por 
ilegalidade, após o devido contraditório dando ciência aos participantes, na forma da legislação 
vigente. 
19.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
19.13. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
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apés a anuéncia expressa do mesmo, desde que devidamente comprovada a vantagem e,
respeitadas no que couber, as condigoes e as regras estabelecidas na Lei Federal n° 10.520/02,
na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes.

18.2. Cabera a0 fornecedor, beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condigoes
nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento para Orgaos ou entidades
vinculadas a Administragao Pliblioa Municipal, diferentes das constantes neste Edital, até o limite
de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados em Ata para cada Orgao usuario, e desde
que este fornecimento nao prejudique as obrigagoes anteriormente assumidas.

19 — DAS DISPOSIQOES GERAIS

19.1 - Decaira do direito de impugnar os termos do Edital de Iicitagao perante o Setor de
Licitagoes, o Iicitante que nao o fizer até o segundo dia Litil da data fixada para o recebimento
das propostas, nos termos do artigo 41 paragrafo 2° da Lei Federal 8.666/93.
19.2 - Cabera a0 Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnagao.
19.3 - Quando o deferimento da impugnagao, implicar alteragao do edital, capaz de afetar a
formulagao das propostas sera designada nova data para a realizagao do certame.
19.4 - A impugnagéo feita tempestivamente pelo Iicitante, nao o impedira de participar deste
Pregao.
19.5 — Nao serao aceitas propostas enviadas via FAC-SlMILE ou e-mail.
19.6 - Os recursos poderao ser enviados via fac—simile, e-mail ou correio, e, caso seja entregue na
Prefeitura, devera ser protocolizado junto ao Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista, exoeto termo de rentinoia relativo a habilitagao e proposta.
19.7 - Os interessados que desejarem cépia integral deste Edital e seus Anexos poderao retira-
los, na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, no horario de expediente, através do site:
www.Iaranialpaulista.sp.qov.br ( link: licitagoes).
19.8 - Fica o Iicitante oiente que a simples apresentagao da proposta implica na aceitagao de
todas as condigoes estabelecidas neste Edital, nao podendo invocar nenhum desconhecimento,
como elemento impeditivo da formulagao de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
19.9 - A Administragéo reserva-se o direito de exigir documentagao comprobatéria do
cumprimento de todas as exigéncias legais provenientes da licitagao, bem como a promogao de
diligénoia destinada a esclareoer a instrugao do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93).
19.10 — A apresentagao dos envelopes implica aceitagao tacita e irrestrita pelo Iicitante de todas
as condigoes estabelecidas no presente edital e em seus anexos.
19.11. Fica assegurado a0 Municipio de Laranjal Paulista o direito de, por razoes de interesse
pt'iblico, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Iicitagéo, ou anula-la por
ilegalidade, apés o devido contraditorio dando ciéncia aos participantes, na forma da legislagao
vigente.
19.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentagéo de suas propostas
e esta Municipalidade nao sera, em nenhum caso, responsavel por estes custos,
independentemente do resultado do processo licitatério.
19.13. Os licitantes sao responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagoes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitagéo.
19.14. Quando todos os Iicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, 0(a) Pregoeiro(a) podera fixar aos licitantes o prazo de trés dias Liteis para a
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apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram. 
19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se o dia do 
início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal no Município de Laranjal Paulista. 
19.17. O valor estimado do objeto desta licitação será de R$ 89.855,00 (oitenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais). 

     19.18. As autenticações dos documentos serão realizadas pelo Setor de Licitações   no período 
compreendido entre a publicação do Edital  até o último dia útil anterior à realização do 
certame.  
19.19. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias nºs:- 
02.02.00–04.123.0004.2006.0000.3.3.90.30-Despesa 30--Administração e Finanças, 
02.03.01.12.361.0006.2008.0000.3.3.90.30 – 61-Ensino,  
02.03.01.12.361.0006.2008.0000.3.3.90.30 – 62-Ensino,  
02.03.01.12.365.0006.2009.0000.3.3.90.30 – 73-Creche, 
02.03.01.12.365.0006.2010.0000.3.3.90.30 – 78-Pré-Escola,  
02.03.01.12.366.0006.2011.0000.3.3.90.30-81-PEJA, 
02.04.00.10.301..0010.2017.0000.3.3.90.30 – 95-Saúde,  
02.07.00.20.601.0013.2026.0000.3.3.90.30 – 151-Agricultura, 
02.08.00.08.243.0014.2029.0000.3.3.90.30-167-Assistência,  
02.08.00.08.243.0014.2030.0000.3.3.90.30-177-Assistência,  
02.10.00.15.452.0016.2035.0000.3.3.90.30 – 210-Serviços Públicos, 
02.11.00.11.334.0017.2038.0000.3.3.90.30-228-Indústria e Comércio, 
02.12.00.06.181.0018.2040.0000.3.3.90.30 – 235-Guarda Municipal, constantes do orçamento 
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e parte do orçamento consignado em dotações 
futuras.  
18.20.A licitante vencedora do certame, deverá apresentar na assinatura do contrato Nota Fiscal 
de Compra original ou autenticada do combustível. 
19.21 - A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 
revogar no todo ou em parte a presente licitação. 
 

Laranjal Paulista, 28 de Maio de 2.021. 
 
 
 
 

Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 
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apresentacao de nova documentacao ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificaram.
19.15. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subseqiiente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecidos, desde que
nao haja comunicacao do(a) Pregoeiro(a) em contrario.
19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir—se 0 dia do
inicio e incluir-se 0 do vencimento e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrario. 86 se iniciam e vencem 0s prazos em dias de expediente
normal no Municipio de Laranjal Paulista.
19.17. 0 valor estimado do objeto desta licitagao seré de R$ 89.855,00 (oitenta e nove mil,
oitocentos e cinquenta e cinco reais).
19.18. As autenticacoes dos documentos serao realizadas pelo Setor de Licitacoes no periodo
compreendido entre a publicacao do Edital até o ultimo dia util anterior a realizagao do
certame.
19.19. As despesas decorrentes desta licitacao correrao por conta das seguintes dotacoes
orcamentarias n°s:-
02.02.00—04.123.0004.2006.0000.3.3.90.30-Despesa 30--Administracao e Financas,
02.03.01.1236100062008000033.90.30 — 61-Ensino,
02.03.01 .12361 .00062008000033.9030 — 62-Ensino,
02.03.01.12.365.00062009000033.9030 — 73-Creche,
02.03.01.1236500062010.0000.3.3.90.30 — 78-Pré—Escola,
02.03.011236600062011.0000.3.3.90.30-81-PEJA,
02.04.00.10301..0010.2017.0000.3.3.90.30 — 95-Saude,
02.07.00.20601.0013.2026.0000.3.3.90.30 —151-Agricultura,
02.08.00.08243.0014202900003.3.90.30-167-Assisténcia,
02.08.00.082430014.2030.0000.3.3.90.30-177-Assisténcia,
02.10.00.15.452.0016.2035.0000.3.3.90.30 — 210-Servicos Publicos,
02.11 .00.11 .334.001 7203800003.3.90.30-228—lndustria e Comércio,
0212.00.06.181.0018.2040.0000.3.3.90.30 — 235-Guarda Municipal, constantes do orcamento
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e parte do orcamento consignado em dotacoes
futuras.
18.20.A licitante vencedora do certame. devera apresentar na assinatura do contrato Nota Fiscal
de Compra original ou autenticada do combustivel.
19.21 - A Prefeitura do Municipio de Laranjal Paulista podera, a qualquer tempo, motivadamente,
revogar no todo ou em parte a presente licitacao.

Laranjal Paulista, 28 de Maio de 2.021.

Alcides de Moura Campos Junior
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I 

 

01 – DO OBJETO  
 
1.1 - A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a    entrega 

parcelada de diversos  Produtos Alimentícios: açúcar cristal, pó de café e chá mate tostado, 
para o atendimento da demanda de diversas Secretarias do Município de Laranjal 
Paulista/SP, conforme especificações e quantitativos abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

PRODUTO 
 

UNID. QTDE PP. UNIT. P. TOTAL 

01 Açúcar tipo cristal, na cor 
branca, de sacarose de 
cana – de - açúcar, de 1ª 
qualidade, acondicionado 
em pacotes de 05 
quilogramas. A 
embalagem deverá conter 
dados de identificação, 
data de fabricação e de 
validade e número do lote. 

PACOTE 5 
KG 

1.500 R$ 18,55 R$ 27.825,00 

02 Pó de Café Torrado e 
Moído, com aspecto de pó 
fino, embalagem de 500 
gramas, contendo selo de 
pureza, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, 
com especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampada na 
embalagem. Produto final 
de qualidade ao serem 
seguidas as instruções de 
preparo do rótulo café 
torrado e moído, de 1ª 
qualidade, acondicionados 
em pacotes aluminizados. 

PACOTE 
500 
GRAMAS 

5.000 R$ 11,56 R$ 57.800,00 
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PREGAO PRESENCIAL - REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021

TERMO DE REFERENCIA—ANEXOI

01 — D0 OBJETO

1.1 - A presente Iicitagao tem por objetivo o REGISTRO DE PRECOS, objetivando a entrega
parcelada de diversos Produtos Alimenticios: aQL'Jcar cristal, po de café e cha mate tostado,
para o atendimento da demanda de diversas Secretarias do Municipio de Laranjal
Paulista/SP, conforme especificagoes e quantitativos abaixo:

ITEM ESPECIFICACAO UNID. QTDE PP. UNIT. P. TOTAL
PRODUTO

01 Agflcartipo cristal,na cor PACOTE5 1.500 R$18,55 R$ 27.825.00
branca, de sacarose de KG
cana — de - aQL'Jcar, de 1a
qualidade, acondicionado
em paootes de 05
quilogramas. A
embalagem devera conter
dados de identificagao,
data de fabricagao e de
validade e nL'Jmero do Iote.

02 P6 de Café Torrado e PACOTE 5.000 R$11,56 R$ 57.800.00
Moido, com aspecto de po 500
fino, embalagem de 500 GRAMAS
gramas, oontendo selo de
pureza, isento de matéria
terrosa, pedras, fungos ou
parasitas, livre de umidade
e fragmentos estranhos,
com especificagao dos
ingredientes, informagoes
do fabricante e data de
vencimento estampada na
embalagem. Produto final
de qualidade ao serem
seguidas as instrugoes de
preparo do rétulo café
torrado e moido, de 1a
qualidade, acondicionados
em pacotes aluminizados.
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O prazo de validade do 
produto será de no mínimo 
de 06 (seis) meses, 
contados da data de 
entrega.  

03 Chá Mate Tostado, 
embalado em caixa. 

CAIXA DE 
250 
GRAMAS 

500 R$ 8,46 R$ 4.230,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
 

R$ 89.855,00 

 
 
2 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
  
2.1. O julgamento da proposta será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
2.2.O objeto deste certame deverá ser entregue parceladamente, em diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, de acordo com as necessidades,  no Município de 
Laranjal Paulista/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 
Secretaria Municipal Solicitante e confirmação do recebimento do e-mail, nas quantidades e 
condições estipuladas no momento da aquisição e nas especificações estabelecidas no Anexo I 
deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
2.3. O pagamento será em até 25 (vinte e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
emitida pela licitante vencedora. 
2.4. A quantidade dos produtos poderá ser alterada a critério da Administração Municipal, de 
acordo com a demanda das Secretarias, observado o disposto no artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
2.5. A licitante classificada em 1º lugar, deverá apresentar amostras dos produtos, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme solicitação da Presidente da Comissão de Licitação. 
2.5.1.A amostra do licitante  vencedor, será analisada pelo Departamento responsável, e, em 
caso de rejeição da amostra do 1º classificado, a licitante será desclassificada no referido item, 
sendo convocado o 2º colocado e assim sucessivamente, até apuração do vencedor.  
 
Laranjal Paulista, 28 de Maio de 2.021. 
 
 

 
Alcides de Moura Campos Junior 

Prefeito Municipal 
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O prazo de validade do
produto sera de no minimo
de 06 (seis) meses,
contados da data de
entrega.

03 Ché Mate Tostado, CAIXA DE 500 R$ 8,46 R$ 4230,00
embalado em caixa. 250

GRAMAS
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 89.855,00

2 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS

2.1. O julgamento da proposta sera pelo MENOR PREQO POR ITEM.
2.2.0 objeto deste certame devera ser entregue parceladamente, em diversas Secretarias da
Prefeitura do Municipio de Laranjal Paulista, de acordo com as necessidades, no Municipio de
Laranjal Paulista/SP, no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitacao da
Secretaria Municipal Solicitante e confirmacao do recebimento do e-mail, nas quantidades e
condicoes estipuladas no momento da aquisicao e nas especificacoes estabelecidas no Anexo |
deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento.
2.3. O pagamento sera em até 25 (vinte e cinco) dias apés apresentacao da Nota Fiscal/Fatura
emitida pela Iicitante vencedora.
2.4. A quantidade dos produtos podera ser alterada a critério da Administracao Municipal, de
acordo com a demanda das Secretarias, observado o disposto no artigo 65 da Lei Federal n°
8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.
2.5. A Iicitante classificada em 1° lugar, devera apresentar amostras dos produtos, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, conforme solicitacao da Presidente da Comissao de Licitacao.
2.5.1.A amostra do Iicitante vencedor, sera analisada pelo Departamento responsavel, e, em
caso de rejeicao da amostra do 1° classificado, a Iicitante sera desclassificada no referido item,
sendo convocado 0 2° colocado e assim sucessivamente, até apuraoao do vencedor.

Laranjal Paulista, 28 de Maio de 2.021.

Alcides de Moura Campos Junior
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. 
........................................, representante legal da 
...................................................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
nº. ............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
Registro de Preços nº 014/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente (  ) . 

 

 
..................., ....... de ..................... de 2021. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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PREGAO PRESENCIAL — REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021

ANEXO ||

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAQAO

Eu ........................................................................ (nome completo), RG n°.

........................................ , representante legal da

...................................................................................... (denominagéo da pessoa juridica), CNPJ

n°. ............................ , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as

exigénoias e 08 requisites de habilitaoéo previstos no instrumento convocatorio do Pregéo

Registro de Preoos n° 014/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista,

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participagéo neste certame.

RESSAL VA: apresenta restrigéo na documentagéo de regularidade fiscal, porém, por se tratar de

microempresa ou empresa de pequeno pon‘e, opta por pan‘icipar da licitagéo e regularizar a

documentagéo no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor prego,

ciente da aplicagéo das sangées estabelecidas no instrumento convocatorio caso néo a

regularize tempestivamente ( ) .

................... , de de 2021.

Nome e assinatura do representante
RG n° ...............................................
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA-ANEXO III – OPCIONAL 
 
 

 R a z ã o  S o c i a l  d o  
p r o p o n e n t e :  

 

E n d e r e ç o :   
 

T e l e f o n e :   
 

E - M A I L :  
 

 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
PRODUTOS 
 

UNID. QTDE MARCA PP. UNIT. P. TOTAL 

01 Açúcar tipo cristal, na cor 
branca, de sacarose de 
cana – de - açúcar, de 1ª 
qualidade, acondicionado 
em pacotes de 05 
quilogramas. A embalagem 
deverá conter dados de 
identificação, data de 
fabricação e de validade e 
número do lote. 

PACOTE 
5 KG 

1.500    

02 Pó de Café Torrado e 
Moído, com aspecto de pó 
fino, embalagem de 500 
gramas, contendo selo de 
pureza, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade 
e fragmentos estranhos, 
com especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampada na 
embalagem. Produto final 
de qualidade ao serem 
seguidas as instruções de 
preparo do rotulocafé 
torrado e moído, de 1ª 

PACOTE 
500 
GRAMAS 

5.000    

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n" 200 - CEP 18.500-000

‘ Fone (15) 3283-8300 , (15) 3283-8331
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PREGAO PRESENCIAL — REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021

FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA-ANEXO III — OPCIONAL

Razéo Social do
proponente:
Enderego:

Telefone:

E-MAIL:

ITEM ESPECIFICACAO UNID. QTDE MARCA PP. UNIT. P. TOTAL
PRODUTOS

01 Agl'icar tipo cristal, na cor PACOTE 1.500
branca, de sacarose de 5 KG
cana — de - agticar, de ta
qualidade, acondicionado
em pacotes de 05
quilogramas. A embalagem
devera conter dados de
identificagao, data de
fabricagao e de validade e
nL'Jmero do Iote.

02 P6 de Café Torrado e PACOTE 5.000
Moido, com aspecto de pé 500
fino, embalagem de 500 GRAMAS
gramas, contendo selo de
pureza, isento de matéria
terrosa, pedras, fungos ou
parasites, livre de umidade
e fragmentos estranhos,
com especificagao dos
ingredientes, informagées
do fabricante e data de
vencimento estampada na
embalagem. Produto final
de qualidade ao serem
seguidas as instrugées de
preparo do rotulocafé
torrado e moido, de ta
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qualidade, acondicionados 
em pacotes aluminizados. 
O prazo de validade do 
produto será de no mínimo 
de 06 (seis) meses, 
contados da data de 
entrega.  

03 Chá Mate Tostado, 
embalado em caixa. 

CAIXA 
DE 250 
GRAMAS 

500    

 
 

    1 – O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 
 

Local e Data: Nome/RG/CPF e Assinatura do(s) representante(s) legal(is): 
 
 
 

CNPJ: Inscrição Estadual 
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qualidade, acondicionados
em pacotes aluminizados.
O prazo de validade do
produto sera de no mI'nimo
de 06 (seis) meses,
contados da data de
entrega.

03 Ché Mate Tostado, CAIXA 500
embalado em caixa. DE 250

GRAMAS

1 — O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu
respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93).

Local e Data: Nome/RG/CPF e Assinatura do(s) representante(s) |ega|(is):

CNPJ: Inscrigao Estadual
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro 
...................................., na cidade de ............................., Estado de ..........................................., 
(neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº 
............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 
........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e 
do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., 
bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................;  
 
PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 
licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE 
PREÇOS nº 014/2021, da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, podendo para tanto prestar 
esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar 
documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 
 

.............................., ........  de ......................... de 2021. 
 
 
 

Outorgante 
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ANEXO IV

MODEL0 DE PROCURA CAO/CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: ................................................... , (pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° .............................. ) ou (pessoa fisica, inscrita no CPF sob o n°
.............................. ), com sede na Rua n° bairro
.................................... , na cidade de Estado de
(neste ato representado) pelo(a) (socio/diretor/procurador), Sr.(a)
........................................................... , (nacionalidade),
(estado civil), ............................ (profisséo), portador(a) do RG n° ............................ e do CPF n°
............................. , residente e domiciliado na Rua n°
.......... , na cidade de Estado de

OUTORGADO: Sr. (a) ..................................... , ........................... (nacionalidade),
........................... (estado civil), (profisséo), portador(a) do RG n° e
do CPF n° ................................ , residente e domiciliado na Rua ................................. , n° ....... ,
bairro ............................ , na cidade de ............................. , Estado de .......................... ;

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representé-lo(a) no procedimento
licitatério, especificamente na |icitacéo modalidade PREGAO PRESENCIAL- REGISTRO DE
PREQOS n° 014/2021, da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, podendo para tanto prestar
esclarecimentos, formular ofertas e demais negociacoes, assinar atas e declaracoes, visar
documentos, receber notificacoes, interpor recurso, manifestar—se quanto é desisténcia deste e
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

.............................. , de de 2021.

Outorgante
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
 
.................................,................................................................................................................... 
inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº 
.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
 

..................., ....... de ..................... de 2021. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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AN EXO V

DECLARAQAO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXX||| do ART. 7° da CONSTITUIGAO
FEDERAL

inscrita no CNPJ ou CPF sob o n° ...................................................... por intermédio de seu
representante legal 0(a) Sr(a) ............................................................................................. ,
portador(a) da Carteira de Identidade n° ................................... e do CPF n°
.......................................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que néo
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a pan‘ir de quatorze anos, na condigéo de aprendiz ( ) .

................... , de de 2021.

Nome e assinatura do representante
RG n° ...............................................
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial – 
Registro de Preços nº 014/2021, realizada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
 

.........................., ....... de ................. de 2021. 

 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VI — DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARAQAO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangoes e multas previstas neste ato

convocatério, que a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob n°

é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferéncia como critério de desempate no procedimento licitatorio do Pregéo Presencial —

Registro de Pregos n° 014/2021, realizada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.

.......................... , de de 2021.

(representante legal)
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 -PROCESSO Nº 
026/20201- CONTRATO Nº....../2021 

INTERESSADO: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL 
PAULISTA 

 
 
Aos ...... (..........) dias do mês de ........ do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, Setor de Licitações, sito na Praça Armando Salles de 
Oliveira, n° 200, centro, Laranjal Paulista/SP,  inscrita no CNPJ nº 46.634.606/0001-80, 
doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.: Alcides 
de Moura Campos Junior, portador do RG xxxxxx/SP e CPF: xxxxxxxxxx, devidamente 
representado e  assistido, e a empresa:  ...................................., CNPJ-MF sob o nº 
...................., com sede a ................................, nº...... – cidade - Estado, representada pelo 
Sr.:................................., portador do RG .................... e CPF .............................., acordam  
proceder, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.135 de fevereiro de 2006 e Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e Lei 147/2014,  do Edital do Pregão 
Presencial Registro de Preços em epígrafe, objetivando o Registro de Preços para aquisição de 
produtos alimentícios (açúcar, pó de café e chá mate) para atender a demanda das Secretarias 
Municipais do Município de Laranjal Paulista, estabelecem que: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO I 
1.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste instrumento, para as diversas 
Secretarias Municipais do Município de Laranjal Paulista, conforme especificações constantes no 
Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços  nº 014/2021, 
que integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Laranjal Paulista não será obrigada a 
adquirir a totalidade dos itens estimados referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA 
 
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na classificação final do Pregão Presencial – Registro de Preços nº 014/2021, que 
segue com os seguintes preços unitários: 
 
Item Quant Unid Especificação Marca Preço 

unitário 
Preço Total 
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ANEXO V|| - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° 014/2021 -PROCESSO N°
026/20201- CONTRATO N°...... l2021 ,

INTERESSADO: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS D0 MUNICIPIO DE LARANJAL
PAULISTA

Aos ...... ( .......... ) dias do més de ........ do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), no Prédio da
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, Setor de Licitacoes, sito na Praca Armando Salles de
Oliveira, n° 200, centro, Laranjal Paulista/SP, inscrita no CNPJ n° 46.634.606/0001-80,
doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.: Alcides
de Moura Campos Junior, portador do RG xxxxxx/SP e CPF: xxxxxxxxxx, devidamente
representado e assistido, e a empresa: .................................... , CNPJ-MF sob o n°
.................... , com sede a n°...... — cidade - Estado, representada pelo
Sr.: ................................. , portador do RG .................... e CPF .............................. , acordam
proceder, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores, Lei Federal n°
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 2135 de fevereiro de 2006 e Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2.006 e Lei 147/2014, do Edital do Pregao
Presencial Registro de Precos em epigrafe, objetivando o Registro de Precos para aquisicao de
produtos alimenticios (acucar, po de café e cha mate) para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Municipio de Laranjal Paulista, estabelecem que:

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETOI

1.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste instrumento, para as diversas
Secretarias Municipais do Municipio de Laranjal Paulista, conforme especificacoes constantes no
Edital e Anexo l da licitacao, modalidade Pregao Presencial — Registro de Precos n° 014/2021,
que integram este termo, independentemente de transcricao, para todos os fins e efeitos legais.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREQOS

2.1. A presente Ata de Registro de Precos tera a validade de 12 (Doze) meses, a partir da sua
assinatura, durante o qual a Prefeitura do Municipio de Laranjal Paulista nao sera obrigada a
adquirir a totalidade dos itens estimados referidos na Clausula Primeira exclusivamente pelo
Sistema de Registro de Precos, podendo fazé—lo mediante outra licitacao quando julgar
conveniente, sem que caiba recursos ou indenizacao de qualquer especie as empresas
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorréncia de alguma das hipéteses legalmente previstas para
tanto, garantidos a detentora, neste caso, o contraditério e a ampla defesa.

CLAUSULA TERCEIRA — DOS PREQOS REGISTRADOS NA ATA

3.1. Os precos ofertados pelas empresas signatarias da presente Ata de Registro de Precos é o
especificado na classificacao final do Pregao Presencial — Registro de Precos n° 014/2021, que
segue com os seguintes precos unitarios:

Item Quant Unid Especificagéo Marca Prego Prego Total
unitério
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONTRATAÇÕES, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO 
LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
4.1. A Detentora desta Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer os produtos nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, sendo 
observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
4.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
4.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem, deverá providenciar 
e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 
convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar. 
4.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade ou puderem ser atualizadas pela Internet, o fornecedor 
ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
4.5. O objeto deste certame deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
necessidades, nas Secretarias Municipais requisitantes do Município de Laranjal Paulista/SP, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria solicitante e 
confirmação do recebimento do e-mail, nas quantidades e condições estipuladas no momento da 
aquisição e nas especificações estabelecidas no Anexo I deste edital, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4.5.1. Serão rejeitadas no recebimento, os materiais fornecidos com especificações diferentes 
das constantes do ANEXO I, e das marcas informadas na proposta do licitante vencedor do 
certame, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
infração contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em 25 (vinte e cinco) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura.  
5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 25 dias após a data de sua apresentação válida. 
5.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
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PARAGRAFO UNICO - A Administragao podera suprimir ou acrescer o objeto do contrato em
até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo
com o disposto no art. 65, | e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONTRATAQOESN, DOS PRAZOS, DAS CONDIQOES E DO
LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LlClTACAO

4.1. A Detentora desta Ata de Registro de Pregos estara obrigada a fornecer os produtos nas
condigoes estabeleoidas no ato convocatério, nos respectivos anexos e na prépria ata, sendo
observadas, no que couber, as disposigoes contidas nos artigos 73 a 78 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteragoes.
4.2. A existéncia de pregos registrados nao obriga a Administragao a firmar as contratagoes que
deles poderao advir, ficando—lhe facultada a utilizagao de outros meios, respeitada a legislagao
relativa as licitagoes, sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferéncia de contratagao
em igualdade de condigoes.
4.3. Para instruir a formalizagao da Nota de Empenho, o fornecedor do bem, devera providenciar
e encaminhar a0 Orgao contratante, no prazo de 02 (dois) dias Liteis a partir da data da
convooagao, certidoes negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o
Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), sob pena de a contratagao nao se concretizar.
4.4. Se as certidoes anteriormente apresentadas para habilitagao ou constantes do cadastro
estiverem dentro do prazo de validade ou puderem ser atualizadas pela Internet, 0 fornecedor
ficara dispensado da apresentagao das mesmas.
4.5. O objeto deste certame devera ser entregue parceladamente, de acordo com as
necessidades, nas Secretarias Municipais requisitantes do Municipio de Laranjal Paulista/SP, no
prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitagao da Secretaria solicitante e
confirmagao do reoebimento do e—mail, nas quantidades e condigoes estipuladas no momento da
aquisigao e nas especifioagoes estabeleoidas no Anexo | deste edital, correndo por conta da
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciarios decorrentes do fornecimento.
4.5.1. Serao rejeitadas no recebimento, os materiais fornecidos com espeoificagoes diferentes
das constantes do ANEXO I, e das marcas informadas na proposta do licitante vencedor do
certame, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados
da notificagao, para reposigao no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
infragao contratual.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos serao efetuados em 25 (vinte e cinco) dias, contados da apresentagao da
nota fiscal/fatura.
5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorregoes serao devolvidas a Contratada e seu
vencimento ocorrera 25 dias apos a data de sua apresentagao valida.
5.3 - O pagamento sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada
ou diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista.
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CLÁUSULA SEXTA (DA REDUÇÃO OU DO REALINHAMENTO) 
 
6.1. Poderá ser efetuado o realinhamento dos preços contratados, para mais ou para menos, em 
virtude de alterações dos preços de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte 
interessada, a qual deverá  apresentar documentação comprobatória da necessidade do ajuste, 
nos termos do artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso do realinhamento ser pleiteado pela CONTRATADA, o 
mesmo deverá ser efetuado através de requerimento ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, protocolizado no Setor de Receita da Prefeitura de Laranjal Paulista, ao qual deverá 
ser juntada planilha de custos, contendo o preço anterior e os preços atuais do produto, 
anexando documentação fiscal comprobatória. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a ocorrência das hipóteses previstas acima, da 
redução ou o realinhamento de preços será registrado por simples apostila, dispensando-se a 
celebração de aditamento do presente contrato, desde que acordado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da 
CONTRATADA:  
 
a) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações constantes do Anexo I do 

Edital, e das marcas informadas nas propostas;  
b) Obedecer aos prazos de entrega, quantidades e qualidades e normas técnicas aplicáveis, 
constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos do Edital, sendo que 
serão  rejeitadas no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes do ANEXO I, e das marcas informadas nas propostas, que se encontrarem com 
embalagens com diversos formatos e tamanhos diferentes, defeituosas, inadequadas, abertos ou 
danificados e também fora do prazo de validade, devendo a licitante fazer a reposição dos 
mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se as Penas aplicáveis. 
12.7.1.Os produtos, objetos desta licitação, deverão obedecer as Normas do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)-São obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
a)Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao cumprimento do contrato; 
b)Fiscalizar o presente contrato através do Setor competente da Contratante; 
c)Efetuar os pagamentos à Contratada nos termos da cláusula quinta. 
 
NONA (DAS PENALIDADES) 
 
9.1. Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber:  
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;  
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CLAUSULA SEXTA (DA REDUCAO 0U DO REALINHAMENTO)

6.1. Podera ser efetuado o realinhamento dos pregos contratados, para mais ou para menos, em
virtude de alteragoes dos preoos de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte
interessada, a qual devera apresentar documentaoao oomprobatéria da neoessidade do ajuste,
nos termos do artigo 65, inciso H, d da Lei 8666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso do realinhamento ser pleiteado pela CONTRATADA, o
mesmo devera ser efetuado através de requerimento ao Presidente da Comissao Permanente
de Licitaoao, protocolizado no Setor de Receita da Prefeitura de Laranjal Paulista, ao qual devera
ser juntada planilha de custos, contendo o prego anterior e 0s preoos atuais do produto,
anexando documentagao fiscal comprobatéria.
PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a ocorréncia das hipéteses previstas acima, da
reduoao ou o realinhamento de preoos sera registrado por simples apostila, dispensando—se a
celebragao de aditamento do presente contrato, desde que acordado entre as partes.

CLAUSULA SETIMA (DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA) — Séo obrigaooes da
CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificaooes constantes do Anexo I do
Edital, e das marcas informadas nas propostas;

b) Obedecer aos prazos de entrega, quantidades e qualidades e normas técnicas aplicaveis,
constantes do ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA e demais anexos do Edital, sendo que
serao rejeitadas no recebimento, os produtos fornecidos com especifioagoes diferentes das
constantes do ANEXO I, e das marcas informadas nas propostas, que se encontrarem com
embalagens com diversos formatos e tamanhos diferentes, defeituosas, inadequadas, abertos ou
danificados e também fora do prazo de validade, devendo a licitante fazer a reposioao dos
mesmos, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando—se as Penas aplicéveis.
12.7.1 .03 produtos, objetos desta licitagao, deverao Obedecer as Normas do COdigo de Defesa
do Consumidor.

CLAUSULA OITAVA (DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE)—Sao obrigaooes da
CONTRATANTE:

a)Fornecer todos os dados e especificagoes necessarias a0 cumprimento do contrato;
b)FiscaIizar o presente contrato através do Setor competente da Contratante;
c)Efetuar os pagamentos a Contratada nos termos da clausula quinta.

NONA (DAS PENALIDADES)

9.1. A0 Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serao aplicadas as sangoes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8666/93, a saber:
a) adverténcia, nas hipéteses de execugao irregular de que nao resulte prejuizo para 0 servigo;
b) multa que nao excedera, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas
hipéteses de inexecugao, com ou sem prejuizo para o servioo;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Município de Laranjal Paulista, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser-lhe-á 
aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 
atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 
compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos 
causados à Contratante. 
 
DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
 
11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 
 
DÉCIMA SEGUNDA  (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1. O Contratado assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente ao Contratado. 
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c) suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento para contratar com o
Municipio de Laranjal Paulista, por prazo nao superior a dois anos, nas hipéteses de execugao
irregular, atrasos ou inexecugao de que resulte prejuizo para o servigo;
d) declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao PL'Jica, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitagao perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipéteses em que a execugao irregular, os atrasos ou a
inexecugao associem-se a pratica de ilicito penal.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A penalidade de multa, estabelecida na alinea “b” desta clausula,
podera ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo
ser desoontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

PARAGRAFO SEGUNDO — Ocorrendo atraso na execugao por culpa do Contratado, ser-lhe—é
aplicada multa moratéria de 1% (um por cento), por dia util, sobre o valor da prestagao em
atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificagao ou interpelagao.
PARAGRAFO TERCEIRO — As multas previstas nesta clausula nao tém natureza
compensatéria e o seu pagamento nao elide a responsabilidade do Contratado por danos
causados a Contratante.

DECIMA (DA RESCISAO)
10.1. 0 presente contrato podera ser rescindido nas hipéteses previstas no art. 78 da Lei Federal
n° 8.666/93, com as conseqiiéncias indicadas no art. 80, sem prejuizo das sangoes previstas
naquela Lei e no Edital.

PARAGRAFO UNICO — Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos
autos do Prooesso, assegurado o direito a prévia e ampla defesa.

DECIMA PRIMEIRA (DA CESSAO 0U DA TRANSFERENCIA)

11.1. 0 presente contrato nao podera ser objetivo de cessao, subcontratagao ou transferéncia,
no todo ou em parte.

DECIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES)

12.1. 0 Contratado assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execugao das obrigagoes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuizos que sejam oausados a0 Contratante ou a terceiros na execugao deste
contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O Contratante nao respondera por quaisquer onus, direitos ou
obrigagoes vinculados a legislagao tributaria, trabalhista, previdenciaria ou securitaria, e
decorrentes da execugao do presente contrato, cujo oumprimento e responsabilidade oaberao,
exclusivamente a0 Contratado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
 
13.1.Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 
14.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, 
daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
15.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006. 
15.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços, as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes deste certame ficarão por conta das dotações orçamentárias 
nºs:- 
02.02.00–04.123.0004.2006.0000.3.3.90.30-Despesa 30--Administração e Finanças, 
02.03.01.12.361.0006.2008.0000.3.3.90.30 – 61-Ensino,  
02.03.01.12.361.0006.2008.0000.3.3.90.30 – 62-Ensino,  
02.03.01.12.365.0006.2009.0000.3.3.90.30 – 73-Creche, 
02.03.01.12.365.0006.2010.0000.3.3.90.30 – 78-Pré-Escola,  
02.03.01.12.366.0006.2011.0000.3.3.90.30-81-PEJA, 
02.04.00.10.301..0010.2017.0000.3.3.90.30 – 95-Saúde,  
02.07.00.20.601.0013.2026.0000.3.3.90.30 – 151-Agricultura, 
02.08.00.08.243.0014.2029.0000.3.3.90.30-167-Assistência,  
02.08.00.08.243.0014.2030.0000.3.3.90.30-177-Assistência,  
02.10.00.15.452.0016.2035.0000.3.3.90.30 – 210-Serviços Públicos, 
02.11.00.11.334.0017.2038.0000.3.3.90.30-228-Indústria e Comércio, 
02.12.00.06.181.0018.2040.0000.3.3.90.30 – 235-Guarda Municipal, constantes do orçamento 
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e parte do orçamento consignado em dotações 
futuras.  
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PARAGRAFO SEGUNDO — O Contratante nao respondera por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Contratado mantera, durante toda a execugao do contrato, as
condicoes de habilitacao e qualificacao que Ihe foram exigidos na licitacao.

DECIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

13.1.Constituira encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos
e despesas decorrentes da formalizacao deste contrato e da execucao de seu objeto.

DECIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO)

14.1. Até o quinto dia util do més seguinte a0 da assinatura do presente contrato, a Contratante
providenciara sua publicacao resumida na lmprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias,
daquela data, como condicao indispensavel para sua eficacia.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS.

15.1. 0 cancelamento do registro de precos ocorrera nas hipéteses e condicoes estabelecidas
no Decreto Municipal n° 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006.
15.2. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Precos, as situacoes
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA DOTAcAo ORCAMENTARIA

16.1. As despesas decorrentes deste certame ficarao por conta das dotacoes orcamentarias
n°s:—
02.0200—04.123.0004.2006.0000.33.9030-Despesa 30--Administracao e Financas,
02.03.01.123610006200800003.3.9030 — 61-Ensino,
02.03.01 .12361 .00062008000033.9030 — 62-Ensino,
02.03.01.1236500062009000033.9030 — 73-Creche,
02.03.01.12365000620100000330030 — 78-Pré—Escola,
02.03.01.1236600062011000033.9030-81-PEJA,
02.04.00.10301.0010.20170000330030 — 95-Saude,
0207.00.20.601.0013.20260000330030 —151-Agricultura,
020800082430014.20290000330030467-Assisténcia,
020800082430014.20300000330030477-Assisténcia,
02.10.00.15.452.0016.20350000339030 — 210-Servicos Publicos,
02.1100.11334.0017203800003.3.9030-228—lndustria e Comércio,
02.120006181.0018.204000003353030 — 235-Guarda Municipal, constantes do orcamento
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e parte do orcamento consignado em dotacoes
futuras.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1. Nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, a responsabilidade pela gestão dessa 
contratação ficará a cargo das  Secretarias requisitantes. 
17.2. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, 
cabendo a este (s) informar (em) ao Gestor competente, através de termo circunstanciado, a 
data e condições da entrega, atestando documento de entrega e cobrança. 
17.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização do contrato não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
17.4. Ao tomar (em) conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, o (s) titular (es) da fiscalização dever (ão), de imediato, comunicar por escrito o 
gestor de contratos e o órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará (ão) as 
providências para que se apliquem as sanções prevista em Lei, sob pena de responsabilidade 
solidária pelos danos causados por sua (s) omissão (ões). 
17.5. Cabe a Secretaria solicitante proceder fiscalização rotineira do item recebido, quanto a 
quantidade, ao atendimento de todas as especificação e horários de entrega através de servidor 
devidamente designado pela administração como fiscal do contrato. 
17.6. O responsável pelo recebimento do material está investido do direito de recusar, em parte 
ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam 
sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
17.7. As irregularidades constatadas pela Secretaria requisitante deverão ser comunicadas a 
Secretaria de Fazenda, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências 
necessárias para corrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
 
18.1. O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, 
será a Comarca de Laranjal Paulista/SP, com exclusão de qualquer outro. Os casos omissos 
serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e demais normas aplicáveis.  
 
Laranjal Paulista, _____________ de _____ de 2021. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

DETENTORA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1ª:        2ª: 
RG:        RG: 
CPF:        CPF: 
 
Gestor do Contrato     Fiscalizador do Contrato  
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n" 200 - CEP 18.500-000
Fone (15) 3283-8300 , (15) 3283-8331
e-mail: licitacao@laranialpaulista.sp.gov.br

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GESTAO E FISCALIZAQAO
17.1. Nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, a responsabilidade pela gestéo dessa
contratagao ficara a cargo das Secretarias requisitantes.
17.2. A fiscalizagao desta contratagao sera realizada pelo servidor (a) XXXXXXXXXXXXXX,
cabendo a este (s) informar (em) ao Gestor competente, através de termo circunstanciado, a
data e condigoes da entrega, atestando documento de entrega e cobranga.
17.3. A omissao, tota| ou parcial, da fiscalizagao do contrato nao eximira o fornecedor da
integral responsabilidade pelos encargos ou servigos que 3510 de sua competéncia.
17.4. Ao tomar (em) conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimpléncia por parte da
contratada, o (s) titular (es) da fiscalizagao dever (510), de imediato, comunioar por esorito o
gestor de oontratos e o Orgao de administragao do CONTRATANTE, que tomaré ((310) as
providéncias para que se apliquem as sangoes prevista em Lei, sob pena de responsabilidade
solidaria pelos danos causados por sua (s) omissao (oes).
17.5. Cabe a Secretaria solicitante proceder fiscalizagao rotineira do item recebido, quanto a
quantidade, a0 atendimento de todas as especificagao e horérios de entrega através de servidor
devidamente designado pela administragao como fiscal do oontrato.
17.6. 0 responsavel pelo recebimento do material esta investido do direito de recusar, em parte
ou totalmente, 0 material que nao satisfaga as espeoificagoes estabelecidas ou que estejam
sendo entregue fora do horario preestabelecido.
17.7. As irregularidades constatadas pela Secretaria requisitante deverao ser comunicadas a
Secretaria de Fazenda, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providéncias
necessarias para oorrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

CLAUSULA DECIMA 0|TAVA- D0 FORO

18.1. 0 Foro para solucionar 0s possiveis litigios que decorrerem da utilizagao da presente ATA,
sera a Comarca de Laranjal Paulista/SP, com exclusao de qualquer outro. Os casos omissos
serao resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, e demais normas aplicaveis.

Laranjal Paulista, de de 2021.

PREFEITURA MUNlCIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ORGAO GERENCIADOR

DETENTORA

TESTEMUNHAS:

1a: 2“:
R6: R6:
CPF: CPF:

Gestor do Contrato Fiscalizador do Contrato



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

 
 

ANEXO VIII - ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos)  

CONTRATANTE: _____________________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE  ORIGEM):_________________________________________________ 
OBJETO: __________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: ______________________________________________________________ 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n" 200 - CEP 18.500-000
Fone (15) 3283-8300 , (15) 3283-8331
e-mail: licitacao@laranialpaulista.sp.gov.br

PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREQOS N° 014/2021

ANEXO Vlll - ANEXO LC-01 - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO
(Contratos)

CONTRATANTE:
CONTRATADO:
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
OBJETO:
ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem come 0 acompanhamento de sua
execugao contratual, estarao sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de 8510 Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagoes de
interesse, Despachos e Decisoes, mediante regular cadastramento no Sistema de Prooesso
Eletrénico, em consonancia com o estabelecido na Resolugao n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisoes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serao publicados no Diario Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 8510 Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de entao, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de
Processo Civil;
d) as informagoes pessoais dos responsaveis pela contratante estao cadastradas no mc')dulo
eletronioo do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2°
das Instrugoes n°01/2020, conforme “Declaragao(6es) de Atualizagao Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicagao;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n" 200 - CEP 18.500-000
Fone (15) 3283-8300 , (15) 3283-8331

~. 9 J
'* ’ e-mail: licitacao laran'al aulista.s . ov.brZwifl'il (63 I D D g

AUTORIDADE MAXI MA DO CRGAO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME 0U RATIFICACAO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
(*) Facultativo. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, 0 enderego eletronico.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 
PROCESSO Nº 026/2021 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 

 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS (AÇÚCAR CRISTAL, PÓ DE CAFÉ E 
CHÁ MATE TOSTADO) DE FORMA PARCELADA PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA 
 
DECLARO ter recebido nesta data, uma cópia completa do Edital do Pregão Presencial-Registro 
de Preços nº 014/2021, referente ao Registro de Preços para aquisição de produtos alimentícios 
(açúcar cristal, pó de café e chá mate), para atendimento à demanda das Secretarias Municipais 
do município de Laranjal Paulista/SP. 
  
 
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 
 
 
 
CIDADE:___________________________________________ESTADO:_______________  
 
 
FONE: _____________________________ E-MAIL: _______________________________ 
 
 
 
DATA DO RECEBIMENTO: _________________________________________________ 
 
 
NOME: _____________________________________________________________________ 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________________________ 
 
 
CARIMBO RAZÃO SOCIAL/CNPJ:  

 
 
 
 

OBS.: Favor retornar este comprovante em mãos ou via e-mail: 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
Praga Armando de Salles Oliveira n" 200 - CEP 18.500-000
Fone (15) 3283-8300 7 (15) 3283-8331
e-mail: licitaca0@laranialpaulista.sp.g0v.br

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

PROCESSO N° 026/2021 — PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PRECOS N° 014/2021

OBgETo: AQUISICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS (ACUCAR CRISTA!., PO DE CAFE E
CHA MATE TOSTADO) DE, FORMA PARCELADA PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DAS
SECRETARIAS D0 MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA
DECLARO ter recebido nesta data, uma cépia completa do Edital do Pregéo PresenciaI-Registro
de Pregos n° 014/2021, referente ao Registro de Pregos para aquisigéo de produtos alimenticios
(aQL'Jcar cristal, pc') de café e Ché mate), para atendimento é demanda das Secretaries Municipais
do municipio de Laranjal Paulista/SP.

NOME DA EMPRESA:

ENDERECO:

CIDADE: ESTADO:

FONE: E-MAIL:

DATA DO RECEBIMENTO:

NOME:

ASSINATU RA:

CARIMBO RAZAO SOCIAL/CNPJ:

OBS.: Favor retornar este comprovante em méos ou via e-mail:
|icitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br.


